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Telefone: (81) 3755-1257 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação emergencial de 
empresa objetivando fornecimento de artigos pneumáticos destinados a atender a frota do 
município de Tacaimbó – PE, por um período de 30 (trinta) dias. 
 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
 
2.1.Para a contratação: 
 
A frota municipal, que é fundamental para a prestação de serviços públicos essenciais, está 
enfrentando um déficit significativo de artigos pneumáticos. A falta desses itens compromete a 
continuidade das atividades administrativas, de saúde, educação e infraestrutura, impactando 
diretamente a população. 
 
A situação que levou à necessidade de contratação emergencial foi inesperada. As falhas nos itens 
pneumáticos foram mais severas e frequentes do que o esperado, demandando a aquisição imediata 
para evitar a paralisação da frota. 
 
A não realização da contratação poderá resultar em prejuízos à população, uma vez que a manutenção 
da frota é crucial para a execução de serviços públicos, especialmente em situações de emergência, 
como transporte de pacientes, coleta de lixo e outras funções vitais. 
 
A urgência da contratação se deve ao fato de que a inoperabilidade dos veículos tem atrasado serviços 
públicos fundamentais, como transporte de pacientes, coleta de lixo e manutenção de vias. Portanto, 
a rápida reposição de pneus é crucial para restabelecer a normalidade dos serviços. 
  
3.0.DA COMPRA 
 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

LICITAÇÃO FONTE DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNI-

DADE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁ-

RIO 

PREÇO 
TOTAL 

1 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL TA-
LÃO: ARAME AÇO, MATERIAL BANDA RODA-
GEM: BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATE-
RIAL FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA 
FLEXIBILIDADE, TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA 

UND 8 R$ 967,80 
R$ 

7.742,40 
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DIAGONAL, DIMENSÕES: 750/16, TIPO: COM CÂ-
MARA 

2 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL 
BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA RESIS-
TÊNCIA, TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 14 LONAS, DI-
MENSÕES: 900 X 20, TIPO: SEM CÂMARA 

UND 4 
R$ 

1.943,20 
R$ 

7.772,80 

3 
CÂMARA AR PNEU, MATERIAL: BORRACHA, 
TAMANHO: 900 X 20 

UND 4 R$ 199,07 R$ 796,28 

4 
PROTETOR CÂMARA DE AR, MATERIAL: BOR-
RACHA, TAMANHO: 1.100 X 22 

UND 14 R$ 69,56 R$ 973,84 

5 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL 
BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA RESIS-
TÊNCIA, TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CÂ-
MARA, 7 LONAS, DIMENSÕES: 275/80 R22,5, 
APLICAÇÃO: CAMINHÃO MERCEDEZ BENZ 710, 
MODELO: MC 45 

UND 2 
R$ 

2.823,80 
R$ 

5.647,60 

6 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL 
CARCAÇA: LONA POLIÉSTER, TIPO ESTRU-
TURA: CARCAÇA RADIAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM CÂMARA COM SELO INME-
TRO, DIMENSÕES 1: 235/75 R 17,5 

UND 8 
R$ 

1.349,24 
R$ 

10.793,92 

7 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL 
CARCAÇA: LONA NÁILON, MATERIAL TALÃO: 
AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRA-
CHA ALTA RESISTÊNCIA, TIPO ESTRUTURA: 
CARCAÇA RADIAL, CARACTERÍSTICAS ADICI-
ONAIS: SEM CÂMARA, 12 LONAS, DIMENSÕES: 
215/75 R17.5 

UND 4 
R$ 

1.099,11 
R$ 

4.396,44 

8 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL 
CARCAÇA: LONA NÁILON, MATERIAL BANDA 
RODAGEM: BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, 
TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CÂMARA, DI-
MENSÕES: 175/70 R 14 

UND 4 R$ 452,25 
R$ 

1.809,00 

9 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO, MATERIAL 
CARCAÇA: LONA NÁILON, MATERIAL BANDA 
RODAGEM: BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, 
TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CÂMARA E 16 
LONAS, DIMENSÕES: 1000 X 20, APLICAÇÃO: 
CAMINHÃO 

UND 10 
R$ 

1.871,97 
R$ 

18.719,70 

10 
CÂMARA AR PNEU, MATERIAL: BORRACHA, 
TAMANHO: 1.100 X 22 

UND 10 R$ 230,62 
R$ 

2.306,20 

11 

PNEU VEÍCULO TERRAPLENAGEM, DIÂMETRO 
NOMINAL ARO: 16,5 POL, TIPO ESTRUTURA: 
CARCAÇA DIAGONAL, DIMENSÕES PNEU: 12-
16,5, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BORRA-
CHUDO, APLICAÇÃO: RETROESCAVADEIRA, 
QUANTIDADE LONAS: 10 UN 

UND 2 
R$ 

1.650,40 
R$ 

3.300,80 

  TOTAL 
R$ 

64.258,98 
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Valor estimado global da contratação: R$ 64.258,98. 
 
4.0.LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
 
4.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após a emissão da autorização de 
fornecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às 13:00 
horas), no seguinte endereço: 
 

Secretaria Municipal de Obras e Viação 
Avenida Luiz Maciel, nº 27, Rua Velha - Centro, Tacaimbó – PE 

 
4.2.O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal 
nº 14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante 
termo circunstanciado, e serão recebidos: 

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 

b) Definitivamente: Em até 02 (Dois) dias, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 

 
4.3.O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
o contrato. 
 
5.0.DO COMPROMISSO DE DESCARTE ADEQUADO 
 
5.1. A empresa contratada deverá comprometer-se pelo recolhimento e o adequado descarte dos pneus 
usados ou inservíveis nos quantitativos adquiridos pelo município e que fará toda a logística reversa 
sem qualquer ônus para a administração municipal na forma prevista na Instrução Normativa Ibama 
nº 01, de 25 de janeiro de 2013, conforme artigo 33, inciso III, da Lei nº 12.305, de 2010 - Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, artigo 1º e 9º da Resolução CONAMA nº 416, de 30/09/2009. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
  



                    
Estado de Pernambuco 
PREFEITURA DE TACAIMBÓ 
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Silveira  

 

PREFEITURA DE TACAIMBÓ 
Endereço: R. Sebastião Clemente, nº 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000. 

Telefone: (81) 3755-1257 

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
  
8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
 
8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação está abaixo indicado e será 
considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
 
8.1.1.Entrega: 05 (cinco) dias. 
 
8.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
 
8.3.A vigência da presente contratação será determinada: No prazo de 30 (tirnta) dias, em razão do 
caráter emergencial da contratação, com efeitos a partir da sua assinatura, ou até que seja 
concluído novo processo licitatório para a contratação da mesma natureza que estão previstos 
neste contrato, o que ocorrer primeiro. 
  
9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO – REAJUSTE 
 
9.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no do contrato. 
 
10.0.DO PAGAMENTO 
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10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Em até 30 (trinta) dias contados do fornecimento dos produtos e emissão da Nota Fiscal 
devidamente atestada. 
  
11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
 
11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação 
jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e 
trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 
13.1. Serão designados pela Secretaria de Educação representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
 
13.2. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 
 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 
competente; 
 
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 
cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada; 
 
c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos; 
 
d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 
 
e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
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f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
 
g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 
contratuais apontadas pelos fiscais; 
 
h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais; 
 
i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 
contrato não seja ultrapassado; 
 
j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

 
k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 
fiscalização; 

 
13.3. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 
 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de 
suas cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 
 
b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 
estabelecer as estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, 
fiscalização e acompanhamento do contrato; 
 
c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro 
dos prazos estabelecidos; 
 
d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 
constantes das cláusulas e demais condições do Termo de Referência; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 
modificação da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro 
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 
 
f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que 
se encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, 
para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade 
superior ao especificado e aceito pela Administração; 
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g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 
 
h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 
detalhado; 
 
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

  
14.0.DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
14.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
14.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
14.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa 
individual. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os 
referidos documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
14.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
14.2.1. Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
14.2.2. Regularidade para com a Fazenda Estadual – Certidão de Regularidade Fiscal Estadual para 
os licitantes sediados no Estado de Pernambuco. 
14.2.3. Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma 
da lei. 
14.2.4. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
14.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
14.2.6. Certidão do TJPE 1º e 2º Graus (https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml). 
 
14.3. DECLARAÇÕES: 
14.3.1. Declaração de  cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.: 
“ declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre 
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições 
do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999.” 
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14.4. DA PROPOSTA: 
 
14.4.1. A empresa que for solicitada proposta, deverá apresente conforme relação dos itens do tópico 
3.1. deste Termo, com validade superior de 60 (sessenta) dias, e com o devido timbrado da empresa, 
acompanhado dos dados da empresa e assinatura do representante legal. 
  
15.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
15.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
 
15.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
15.4. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
15.5.O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 
15.6.O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
15.7.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
15.8.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 
 
15.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
15.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 
13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 
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desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
15.11.O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 
 
15.12. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
15.13. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
 
15.14.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
15.15. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
16.0. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
16.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto. 
 
16.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
17.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
17.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções:  
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155;  
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
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infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do referido Art. 156;  
f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
17.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
18.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
18.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
 

Tacaimbó - PE, 20 de fevereiro de 2025. 
  

 
 
 

Rodrigo Braz da Silva 
Diretor de Transporte 


